
:";::1:91.528, DE 22 DE MAIO DE 1989.
Ti :~LTERl\ E ACRESCENTA DISP0S ITIVO A LE I N~

1.~39/89.

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI:

I Art. 19 - O inciso VI do Artigo 19 daLei n9 1.499/89, publ icada em 05 de abril de 

11989, no Jornal de Hoje, passa a vigorar com a
,seguinte redação:

I "VI - Ficarem local izados no :.mínimo_a 500 metros de Cemitérios,Quarteis,lns
Itituiçoes de Caridade,Asilos, Escolas,Hospitais

ie usos similares'.'.' ' ._ .

Art. 29 - Fica airescentado ao artigo :19

da Lei n9 1.499/89, o seguinte inciso, .
VII - Ficarem local izados no mínimo a

lOOO met ros de Templos ReIig iosos".
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de ~u~ publ icação,revogadas as disposiçõesl

em contrar 10. . j

: ~REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,22 OE MAIO ,.
DE 1989.
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